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"Artigo 1°:- Fica a Prefeitura Municipal de Agudos autoriza
da a fornecer cesta básica contendo alimentos de necessidade
essencia l, aos servidores públicos municipais e autárquicos,
ativos e inativos, que percebam por mês, vencimento não su
perior a 1 (um) salário-base da categoria. cabendo ao servi 
dor pagar 5% (cinco por cen to) do custo da cesta e a Prefei
tura Mnnicipal de Agudos arcar com os 95% (noventa e cin
co por cento ) restantes ".

LEI i\~ 2.660 DE 02 DE Df.7:EMBRO DE 199.J.
QUEMODIFICA OART. I ~ DA LEI N"
2.491, DE 29 DE ABRIL DE 1.993 E
DÁ OUTRA S PROViDÊNCIAS

~
Prefeitura Municipa( é Agudos, 02 d I

Art. ] 0: _ Esta lei entra em vi gor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

A rl. r:. O artigo I o da Lei n° 2..J91, de 29 de abril de 1.993, passa a ter
a seguinte redação:

MARCO A I',TONIO DA SIL VA , Prefeito Municipal de Agudos, no uso
de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara M unicipal de Agudos aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
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